
  

ORÇAMENTO ESTIMATIVO CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual contratação de serviços de exame de
imagem e especializados afim de atender as demandas continuas da Secretaria Municipal de
Saúde para diagnósticos e tratamentos prévios, conforme condições e especificações contidas
no Termo de Referência.

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - Secretaria Municipal de Saúde

3 -  PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
LOTE

01
TOMOGRAFIAS UNID 30

1 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Acréscimo Contraste qdo
Necessário

EXAME DE
IMAGEM

R$ 139,33

2 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Angio Tomôgrafia Abdome
Total

EXAME DE
IMAGEM

R$ 692,00

3 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Angio Tomôgrafia Cervical

EXAME DE
IMAGEM

R$ 453,67

4 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Angio Tomografia Crânio

EXAME DE
IMAGEM

R$ 437,17

5 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Angio Tomôgrafia Membro
Sup. e Infer. Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

R$ 420,50

6 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Angio Tomôgrafia Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

R$ 437,17

7 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Reconstrução MPR

EXAME DE
IMAGEM

R$ 186,72

8 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)

EXAME DE
IMAGEM

R$ 285,08
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
- TC Abdome Superior

9 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Articulação Membro
Inferior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

R$ 214,33

10 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Articulação Membro
Superior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

R$ 214,33

11 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Coluna Cervical

EXAME DE
IMAGEM

R$ 214,33

12 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC de Crânio

EXAME DE
IMAGEM

R$ 261,00

13 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Mastóide

EXAME DE
IMAGEM

R$ 286,41

14 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Órbita

EXAME DE
IMAGEM

R$ 254,33

15 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Pelve/Bacia

EXAME DE
IMAGEM

R$ 226,33

16 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Pescoço

EXAME DE
IMAGEM

R$ 223,33

17 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Segmento Apendicular

EXAME DE
IMAGEM

R$ 214,33

18 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Seios Face/Articulações

EXAME DE
IMAGEM

R$ 254,33

19 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Sela Turcica

EXAME DE
IMAGEM

R$ 261,00

20 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- TC Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

R$ 339,50

21 Tomografias
Computadorizadas (Eletivas)
- Urotomografia

EXAME DE
IMAGEM

R$ 562,33

22 Tomografias
Computadorizadas (Plantão) -
TC Abdome Superior -
Plantão

EXAME DE
IMAGEM

R$ 306,00

  VALOR VALOR ANUAL:
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
MENSAL: R$

9.386,65
R$112.639,75

LOTE
02

ELETRONEUROMIOGRAFIA UNID 5

1 Eletroneuromiografia - por
membro

ESPECIALI
ZADO

VALOR
MENSAL: R$

1.501,28

VALOR ANUAL:
R$ 18.015,36

LOTE
03

COLONOSCOPIA/ENDOSC
OPIA

UNID 20

1 Colonoscopia com anestesia
mais polipectomia (independe
nº de pólipos e sem utilização
de clip)

ESPECIALI
ZADO

R$ 2.064,67

2 Colonoscopia com anestesia
mais polipectomia (independe
nº de pólipos e com utilização
de clips)

ESPECIALI
ZADO

R$ 2.500,58

3 Colonoscopia com anestesia
mais mucosectomia (sem
utilização de clip)

ESPECIALI
ZADO

R$ 2.452,68

4 Colonoscopia com anestesia
mais mucosectomia (com
utilização superior a 4 clips)

ESPECIALI
ZADO

R$ 4.292,37

5 Endoscopia Digestiva Alta
(EDA)

ESPECIALI
ZADO

R$ 501,90

6 Endoscopia Digestiva Alta
(EDA) com Anestesia

ESPECIALI
ZADO

R$ 891,01

7 Endoscopia Digestiva Alta
(EDA) com Retirada de Corpo
Estranho

ESPECIALI
ZADO

R$ 1.015,84

8 Endoscopia Digestiva Alta
(EDA) com Ligadura Elástica

ESPECIALI
ZADO

R$ 2.032,80

9 Endoscopia Digestiva Alta
(EDA) com Polipectomia
(independente nº de pólipos)

ESPECIALI
ZADO

R$ 1.477,40
 VALOR

MENSAL: R$
38.287,20

VALOR ANUAL:
R$ 459.446,40

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 590.101,54..

3.2 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores obtidos na pesquisa de
preços, oriundos dos seguintes parâmetros:

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores;
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3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM DA
PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO

Fornecedores que atuam no ramo empresarial relativo ao objeto da contratação;

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que atendam
as condições do edital conforme justificativa neste processo.

4.2 - Restrição de raio de quilometragem para participação:

4.2.1 - A empresa participante da licitação deverá estar localizada em um raio máximo de até
60km da contratante; 

4.2.2 - A restrição de quilometragem para participação justifica-se em razão de que o transporte
dos pacientes será realizado pelo Município de Lima Duarte. Dessa forma, limita-se a
participação a fornecedores localizados em raio compatível com a logística municipal, visando
garantir a eficiência no deslocamento e o adequado atendimento às necessidades do serviço.

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei
14.133/2021 e (tipo de regulamento e número), certifica-se que o preço estimado para a
presente contratação é compatível com os praticados no mercado.

5.2 - Ressalta-se que a disputa deverá ser mensal (12 meses) de cada lote e a empresa
arrematante fornecerá o quantitativo mensal elencado na planilha. 

Lima Duarte, 30/04/2026

__________________________________________________
Raphael Veríssimo da Silva Nepomuceno

Secretário(a) Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual contratação de serviços de exame de
imagem e especializados afim de atender as demandas continuas da Secretaria Municipal de
Saúde para diagnósticos e tratamentos prévios, conforme condições e especificações contidas
neste termo.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

 

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como serviço(s) comum(ns), conforme Estudo Técnico Preliminar,
possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente e amplamente encontrados no mercado correlato.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
LOTE 01 TOMOGRAFIAS UNID 30

1 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Acréscimo Contraste qdo Necessário

EXAME DE
IMAGEM

2 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Abdome Total

EXAME DE
IMAGEM

3 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Cervical

EXAME DE
IMAGEM

4 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomografia Crânio

EXAME DE
IMAGEM

5 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Membro Sup. e Infer.
Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

6 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

7 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Reconstrução MPR

EXAME DE
IMAGEM

8 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC EXAME DE
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Item Descrição Unid. Quant.
Abdome Superior IMAGEM

9 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Articulação Membro Inferior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

10 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Articulação Membro Superior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

11 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Coluna Cervical

EXAME DE
IMAGEM

12 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
de Crânio

EXAME DE
IMAGEM

13 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Mastóide

EXAME DE
IMAGEM

14 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Órbita

EXAME DE
IMAGEM

15 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Pelve/Bacia

EXAME DE
IMAGEM

16 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Pescoço

EXAME DE
IMAGEM

17 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Segmento Apendicular

EXAME DE
IMAGEM

18 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Seios Face/Articulações

EXAME DE
IMAGEM

19 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Sela Turcica

EXAME DE
IMAGEM

20 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

21 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Urotomografia

EXAME DE
IMAGEM

22 Tomografias Computadorizadas (Plantão) - TC
Abdome Superior - Plantão

EXAME DE
IMAGEM

  
LOTE 02 ELETRONEUROMIOGRAFIA UNID 5

1 Eletroneuromiografia - por membro ESPECIALIZADO
LOTE 03 COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA UNID 20

1 Colonoscopia com anestesia mais polipectomia
(independe nº de pólipos e sem utilização de
clip)

ESPECIALIZADO

2 Colonoscopia com anestesia mais polipectomia
(independe nº de pólipos e com utilização de
clips)

ESPECIALIZADO

3 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (sem utilização de clip)

ESPECIALIZADO

4 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (com utilização superior a 4
clips)

ESPECIALIZADO

5 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) ESPECIALIZADO
6 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com ESPECIALIZADO

2/17

1221 - TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I - PREGÃO ELETR. SRP SERVIÇO NÃO CONTÍNUO NLLC - ATIVO - APROVADO A - 01/11/2023 - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant.
Anestesia

7 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com Retirada
de Corpo Estranho

ESPECIALIZADO

8 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com Ligadura
Elástica

ESPECIALIZADO

9 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com
Polipectomia (independente nº de pólipos)

ESPECIALIZADO

Ressalta-se que a disputa dos lotes deverá ser mensal (12 meses) de cada lote e a empresa
arrematante fornecerá o quantitativo mensal elencado na planilha de cada lote. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 nova lei.

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico
específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência,
sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do
objeto. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s). 

 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - 8.6.1 - Poderá ser aceito subcontratação parcial dos serviços, na forma da Lei
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Federal 14.133/2021;

I - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

II - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

III - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.

IV - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau. 

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro)
dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de
Compras ou pelo setor requisitante. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

9.1.2.1 - Os exames são realizados na clínica ou hospital da empresa vencedora
da licitação, que deve possuir:

-estrutura física adequada
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-equipamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)

-alvará sanitário

-equipe técnica habilitada

9.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:

9.1.2.2.1 - Agendamento regulado pelo município com até cinco dias após a
solicitação;

9.1.2.2.2 - Atendimento cortez aos pacientes, priorizando as gestantes, idosos,
pessoas com deficiência e casos urgentes;

9.1.2.2.3 - Respeito às normas do SUS e aos princípios da universalidade,
integralidade e equidade.

9.1.2.2.4 - Em perfeito estado de funcionamento;

Com manutenção preventiva e corretiva atualizada;

Devidamente calibrados e com laudos técnicos vigentes.

9.1.2.2.5 - Garantir que todos os laudos:

Sejam emitidos por médico especialista habilitado;

Sejam assinados digital ou fisicamente;

Sejam claros, objetivos e tecnicamente fundamentados.

9.1.2.2.6 - Cumprir prazos máximos para entrega dos resultados, por exemplo:

-Exames simples: até 5 dias úteis;

-Exames complexos: até 10 dias úteis;

-Casos urgentes: até 48 horas.
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9.1.2.3 - Manter sigilo absoluto das informações dos pacientes, observando a Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD).

9.1.2.4 - Refazer exames sem ônus ao município quando comprovada falha
técnica.

9.1.2.5 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº
14.133, de 2021).

9.1.2.5.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

9.1.2.5.2 - Garantir que todo profissional de saúde vinculado ao corpo clínico da
CONTRATADA

assegure atendimento aos pacientes do SUS, no âmbito das ações e serviços
contratados e de acordo com sua formação e capacidade técnica;

9.1.2.5.3 - Registrar e apresentar de forma correta e sistemática (nos prazos
estabelecidos pelo

Ministério da Saúde) e enviar a secretária de saúde do município os dados de
produção para o Programa de produção das ações e serviços de saúde (SIA) /
Programa do Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado

(SIHD) ou equivalente

9.1.2.5.4 - Manter registro atualizado no CNES e comunicar à CONTRATANTE e
à INTERVENIENTE

quaisquer alterações: razão social, controle acionário, mudança de diretoria,
Estatuto e de

endereço, bem como alteração do Responsável técnico pelo serviço, por meio de

documento autenticado da Certidão, da junta Comercial ou do Cartório de
Registro Civil das

Pessoas Jurídicas, efetuando a devida atualização junto ao SCNES;
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9.1.2.5.5 - Afixar o aviso, "Este estabelecimento é credenciado pelo SUS, não
sendo permitida

cobrança de qualquer natureza aos seus usuários", em local visível aos seus
usuários, nas

entradas de público externo ou salas de espera de atendimento aos pacientes do
SUS, da

condição da entidade como integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços
prestados

nessa condição;

9.1.2.5.6 - Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do
estabelecimento documento

comprobatório (Comprovante de consulta) informando que a assistência foi
prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente. 

9.1.2.5.7 - A CONTRATADA deverá disponibilizar canal eletrônico por meio de
sítio eletrônico (site) ou plataforma digital, com acesso seguro mediante login e
senha individual, para consulta e visualização dos resultados e laudos dos
exames realizados.

§1º O sistema deverá permitir o acesso pelos profissionais de saúde autorizados
do município e pelos pacientes, garantindo sigilo das informações e observância
à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/2018).

A marcação dos exames deverá ser feita em até cinco dias após o envio das
demandas pela secretaria de saúde. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

8/17

1221 - TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I - PREGÃO ELETR. SRP SERVIÇO NÃO CONTÍNUO NLLC - ATIVO - APROVADO A - 01/11/2023 - RVA - Licita Fácil



esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Lima Duarte,
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.7 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços fornecidos, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

10.8 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo
que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.1.1.1 - Não produza os resultados acordados;

11.1.1.2 - Deixe de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

11.1.1.3 - Deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

12 - DO RECEBIMENTO

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscal(is),
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ).

12.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.2.1 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

12.2.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

12.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

12.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o caso;

12.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

12.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão.

12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

12.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único
servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e definitivo
do objeto.
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12.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma
simples, quando justificadamente, forem suficientes para atestar o atendimento das exigências
contratuais.

13 - LIQUIDAÇÃO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.2 - os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Lima Duarte, CNPJ nº 18.338.186/0001-59, situada a Rua Tancredo Alves, 57, Centro, Lima
Duarte.

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
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créditos.

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de 4,14% de correção monetária.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16 - REAJUSTE 

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
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16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO facultando-se ao licitante a
participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer
proposta para todos os itens que os compõem.. 

17.2 - MODO DE DISPUTA

17.2.1 - Modo de disputa - Aberto 

17.3 - Exigências de habilitação

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)
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17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

 

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

17.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

17.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.7 - Qualificação Técnica

17.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo:

I - Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM)
ou no conselho profissional competente, da jurisdição da sede da empresa, em
situação regular.

II - Comprovação de responsabilidade técnica, mediante apresentação de
responsável técnico médico especialista na área compatível com os serviços a
serem prestados, devidamente registrado no CRM.

III - Apresentação de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedido
pelo órgão competente da Vigilância Sanitária municipal ou estadual, dentro do
prazo de validade.
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IV - Cadastro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES,
compatível com os serviços de diagnóstico por imagem a serem prestados.

V - Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado(s)
de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
que comprove(m) que a empresa executa ou executou serviços compatíveis em
características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação.

VI - Comprovação de que dispõe de equipe técnica habilitada, composta por
profissionais legalmente habilitados para realização e emissão de laudos dos
exames contratados, observadas as normas dos respectivos conselhos
profissionais.

VII - Comprovação de que dispõe de equipamentos adequados e em perfeito
estado de funcionamento, compatíveis com os exames licitados, bem como
manutenção preventiva e corretiva conforme normas técnicas vigentes.

VIII - Apresentação de certificado de controle de qualidade dos equipamentos,
quando aplicável, conforme exigências da Vigilância Sanitária e da Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, no caso de equipamentos emissores de
radiação. 

17.8 - Vistoria

17.8.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, não haverá
necessidade de vistoria prévia. 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos. 

 

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Lima Duarte.

19.1.1 - por ser tratar de registro de preço a indicação da dotação orçamentária fica
postergada para o momento da assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

20.3 - A disputa dos lotes deverá ser mensal (12 meses) de cada lote e a empresa arrematante
fornecerá o quantitativo mensal elencado na planilha de cada lote. 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 30/04/2026. 

__________________________________________________
Raphael Veríssimo da Silva Nepomuceno

Secretário(a) Municipal de Saúde
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 91/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2026

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência e seus anexos, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
LOTE 01 TOMOGRAFIAS UNID 30

1 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Acréscimo Contraste
qdo Necessário

EXAME DE
IMAGEM

2 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Angio Tomôgrafia
Abdome Total

EXAME DE
IMAGEM

3 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Angio Tomôgrafia
Cervical

EXAME DE
IMAGEM

4 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Angio Tomografia
Crânio

EXAME DE
IMAGEM

5 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Angio Tomôgrafia
Membro Sup. e Infer. Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

6 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Angio Tomôgrafia Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

7 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Reconstrução MPR

EXAME DE
IMAGEM

8 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Abdome Superior

EXAME DE
IMAGEM
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
9 Tomografias Computadorizadas

(Eletivas) - TC Articulação Membro
Inferior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

10 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Articulação Membro
Superior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

11 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Coluna Cervical

EXAME DE
IMAGEM

12 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC de Crânio

EXAME DE
IMAGEM

13 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Mastóide

EXAME DE
IMAGEM

14 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Órbita

EXAME DE
IMAGEM

15 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Pelve/Bacia

EXAME DE
IMAGEM

16 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Pescoço

EXAME DE
IMAGEM

17 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Segmento
Apendicular

EXAME DE
IMAGEM

18 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Seios
Face/Articulações

EXAME DE
IMAGEM

19 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Sela Turcica

EXAME DE
IMAGEM

20 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - TC Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

21 Tomografias Computadorizadas
(Eletivas) - Urotomografia

EXAME DE
IMAGEM

22 Tomografias Computadorizadas
(Plantão) - TC Abdome Superior -
Plantão

EXAME DE
IMAGEM

  
LOTE 02 ELETRONEUROMIOGRAFIA UNID 5

1 Eletroneuromiografia - por membro ESPECIALIZA
DO

LOTE 03 COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA UNID 20
1 Colonoscopia com anestesia mais

polipectomia (independe nº de
pólipos e sem utilização de clip)

ESPECIALIZA
DO

2 Colonoscopia com anestesia mais
polipectomia (independe nº de
pólipos e com utilização de clips)

ESPECIALIZA
DO

3 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (sem utilização de

ESPECIALIZA
DO
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
clip)

4 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (com utilização
superior a 4 clips)

ESPECIALIZA
DO

5 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) ESPECIALIZA
DO

6 Endoscopia Digestiva Alta (EDA)
com Anestesia

ESPECIALIZA
DO

7 Endoscopia Digestiva Alta (EDA)
com Retirada de Corpo Estranho

ESPECIALIZA
DO

8 Endoscopia Digestiva Alta (EDA)
com Ligadura Elástica

ESPECIALIZA
DO

9 Endoscopia Digestiva Alta (EDA)
com Polipectomia (independente nº
de pólipos)

ESPECIALIZA
DO

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos.

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência,
estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para
remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

_____________________________________________

Nome do Responsável

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/____ 

 

O(A) Município de Lima Duarte, inscrito no CNPJ n.º 18.338.186/0001-59, com sede na Rua
Tancredo Alves, n.º 57, Centro, Lima Duarte, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito(a), Exmo(a)
Sr.(a) Elenice Pereira Delgado Santelli, considerando o julgamento da licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 34/2026, Processo
Administrativo n.º 91/2026, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor
Beneficiário ________________, inscrito(a)no CPF/CNPJ n.º ___________________, situada
na(o) _____________________________, representada pelo(a) Sr.(a)
_____________________, CPF n.º ___________________, de acordo com a classificação
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual contratação de serviços de exame de
imagem e especializados afim de atender as demandas continuas da Secretaria Municipal
de Saúde para diagnósticos e tratamentos prévios, nos termos e condições especificadas no
Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total
 

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ _____________.

2.2. Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente
serão considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação
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4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo
de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.5.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
Município de Lima Duarte por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.3. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes
instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.

5.5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados; 

6.1.3. Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçãO;

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Lima Duarte na condição de gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Lima Duarte (gerenciador)
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Lima Duarte procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser
alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Lima Duarte e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no edital de licitação.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Lima Duarte procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Lima
Duarte atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado, podendo acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei
14.133/2021; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o Município de Lima Duarte (gerenciador), mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciadora poder convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES

10.1. O fornecedor que descumprir a Ata de Registro de Preços, caracterizando qualquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às
sanções previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e
seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata.

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item
12 e seguintes do edital.

11.    CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
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contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame;

ou

11.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lima Duarte, ___/___/_____.

 

__________________________________________________
Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeito(a)

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

TESTEMUNHAS

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/20__ 

 

O(A) Município de Lima Duarte, inscrito no CNPJ nº 18.338.186/0001-59, com sede na Rua
Tancredo Alves, nº 57, Centro, Lima Duarte, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito(a), Exmo(a)
Sr(a) Elenice Pereira Delgado Santelli a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a)empresa/autônomo(a) _________________, inscrito(a)no CPF/CNPJ nº
_________________, situada no(a) ___________________________, representada pelo(a)
Sr.(a) ________________________, CPF nº ___________________, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº
91/2026 - Pregão Eletrônico nº 34/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a ____________, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total
 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de ____________, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
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prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - 8.6.1 - Poderá ser aceito subcontratação parcial dos serviços, na forma da Lei Federal
14.133/2021;

I - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
II - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.
III - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
IV - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:
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9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Lima Duarte, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Lima Duarte.

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. O(a) contratado(a) que descumprir o contrato, caracterizando qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às sanções
previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os procedimentos
estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.  

12.1.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no
item 12 e seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável deste contrato.  

12.2. O(a) contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no
item 12 e seguintes do edital de licitação.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 - Indenizações e multas.

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Lima Duarte, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

___________________________ - ___________________________

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Lima Duarte, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Lima Duarte divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a exceção
prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de
2011.
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Lima Duarte, __/__/20__.

 

__________________________________________________
Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeito(a)

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

TESTEMUNHAS

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:____________________________

Nome:______________________________     Nome:_____________________________

CPF:________________________________     CPF:______________________________   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual contratação de serviços de exame de
imagem e especializados afim de atender as demandas continuas da Secretaria Municipal de
Saúde para diagnósticos e tratamentos prévios, conforme solução definida neste estudo técnico
preliminar.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A contratação será pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades do seu
objeto, inclusive a quantidade máxima que poderá ser adquirida, e, ainda, a demanda de
contratações frequentes, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133,
de 2021. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A necessidade da contratação surge da demanda crescente por exames de diagnóstico por
imagem e exames especializados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de
Lima Duarte/MG. A Secretaria de Saúde identificou a insuficiência de recursos próprios para a
realização de procedimentos como tomografia computadorizada, ressonância magnética,
colonoscopia, endoscopia digestiva alta, eletroneuromiografia, polissonografia e audiometria,
essenciais para o diagnóstico preciso e o acompanhamento clínico dos usuários. Dessa forma, a
contratação de empresa especializada é imprescindível para suprir essa carência e garantir a
continuidade do atendimento.

2.2 - A contratação é pertinente e necessária para o atendimento dos objetivos institucionais da
Secretaria de Saúde, que incluem a promoção da saúde, a prevenção de doenças e a oferta de
serviços de qualidade à população. Ao viabilizar o acesso a exames especializados, a
contratação contribui para a efetividade do cuidado integral, assegurando que os usuários do
SUS recebam diagnósticos precisos e tempestivos, em conformidade com as políticas públicas
de saúde e as diretrizes do município.

2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública está diretamente
vinculada ao direito fundamental à saúde da população de Lima Duarte/MG. A prestação dos
serviços contratados atende à necessidade pública de acesso a exames diagnósticos
especializados, essenciais para o tratamento adequado e a melhoria da qualidade de vida dos
usuários do SUS. Assim, a contratação atende ao interesse público ao garantir a ampliação e a
qualificação do atendimento em saúde no município. 

3 - Área(s) requisitante(s)
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3.1 - Secretaria Municipal de Saúde

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em
serviços comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão,
preferencialmente na forma Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço 

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - Registre-se que eventuais impactos ambientais e suas respectivas medidas
mitigadoras, quando aplicáveis, serão tratados no tópico 14 deste estudo, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

4.4 - Restrição de raio de quilometragem para participação

4.4.1 - A empresa participante da licitação deverá estar localizada em um raio máximo de até
60km da contratante; 

2/8

1244 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PREGÃO ELETR. SRP SERVIÇO NÃO CONTÍNUO NLLC - ATIVO - APROVADO DA - 01/11/2023 - RVA - Licita Fácil



4.4.2 - A restrição de quilometragem para participação justifica-se em razão de que o transporte
dos pacientes será realizado pelo Município de Lima Duarte. Dessa forma, limita-se a
participação a fornecedores localizados em raio compatível com a logística municipal, visando
garantir a eficiência no deslocamento e o adequado atendimento às necessidades do serviço. 

5 - Levantamento de Mercado

Após levantamento, não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a contratação na forma descrita neste estudo. Para a contratação em
tela, verificaram-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem à
nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se,
ainda, que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente às necessidades da
administração. 

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - Registre-se que, todos os elementos necessários para gerar os resultados que atendam à
necessidade que ocasionou a contratação estão detalhados em tópicos específicos deste
instrumento, sendo redundante incluí-los aqui. 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.
LOTE 01 TOMOGRAFIAS UNID 30

1 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Acréscimo Contraste qdo Necessário

EXAME DE
IMAGEM

2 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Abdome Total

EXAME DE
IMAGEM

3 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Cervical

EXAME DE
IMAGEM

4 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomografia Crânio

EXAME DE
IMAGEM

5 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Membro Sup. e Infer.
Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

6 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Angio Tomôgrafia Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

7 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Reconstrução MPR

EXAME DE
IMAGEM

8 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Abdome Superior

EXAME DE
IMAGEM

9 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Articulação Membro Inferior Unilateral

EXAME DE
IMAGEM

10 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC EXAME DE
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Item Descrição Unid. Quant.
Articulação Membro Superior Unilateral IMAGEM

11 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Coluna Cervical

EXAME DE
IMAGEM

12 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
de Crânio

EXAME DE
IMAGEM

13 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Mastóide

EXAME DE
IMAGEM

14 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Órbita

EXAME DE
IMAGEM

15 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Pelve/Bacia

EXAME DE
IMAGEM

16 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Pescoço

EXAME DE
IMAGEM

17 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Segmento Apendicular

EXAME DE
IMAGEM

18 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Seios Face/Articulações

EXAME DE
IMAGEM

19 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Sela Turcica

EXAME DE
IMAGEM

20 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) - TC
Tôrax

EXAME DE
IMAGEM

21 Tomografias Computadorizadas (Eletivas) -
Urotomografia

EXAME DE
IMAGEM

22 Tomografias Computadorizadas (Plantão) - TC
Abdome Superior - Plantão

EXAME DE
IMAGEM

  
LOTE 02 ELETRONEUROMIOGRAFIA UNID 5

1 Eletroneuromiografia - por membro ESPECIALIZADO
LOTE 03 COLONOSCOPIA/ENDOSCOPIA UNID 20

1 Colonoscopia com anestesia mais polipectomia
(independe nº de pólipos e sem utilização de
clip)

ESPECIALIZADO

2 Colonoscopia com anestesia mais polipectomia
(independe nº de pólipos e com utilização de
clips)

ESPECIALIZADO

3 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (sem utilização de clip)

ESPECIALIZADO

4 Colonoscopia com anestesia mais
mucosectomia (com utilização superior a 4
clips)

ESPECIALIZADO

5 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) ESPECIALIZADO
6 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com

Anestesia
ESPECIALIZADO

7 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com Retirada
de Corpo Estranho

ESPECIALIZADO

8 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com Ligadura ESPECIALIZADO
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Item Descrição Unid. Quant.
Elástica

9 Endoscopia Digestiva Alta (EDA) com
Polipectomia (independente nº de pólipos)

ESPECIALIZADO

 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base na fila de espera que existe
atualmente no banco de dados da secretaria de saude..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 590.101,54.. 

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Nos termos do art. 40, §3º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, a contratação será realizada
por LOTES, em razão da interdependência técnica e operacional entre os exames de diagnóstico
por imagem e especializados demandados pela Secretaria de Saúde do Município de Lima
Duarte/MG. A prestação integrada desses serviços é imprescindível para garantir a continuidade
e a efetividade do atendimento clínico, evitando fragmentação que comprometeria a qualidade
dos diagnósticos e o acompanhamento dos usuários do SUS. Ademais, a adoção do critério de
lotes possibilita a economia de escala e a redução dos custos de gestão contratual, ao
concentrar a responsabilidade técnica em fornecedores capacitados para atender o conjunto dos
exames. Dessa forma, o parcelamento por lotes revela-se inviável, justificando a contratação
conjunta para assegurar a eficiência, a economicidade e a segurança jurídica da contratação, em
consonância com o interesse público e os objetivos institucionais da Secretaria de Saúde. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Existe o contrato de rateio e de prestação de serviços celebrado entre o município Lima
Duarte e Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé Da Serra - ACISPES. E Devido a
grande demanda de exames, é necessario a criação de processo licitatório para suprir a
demanda de exames. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado 
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11.1 - A A contratação é prevista no plano contratações anual (PCA) pelo(a) Município de Lima
Duarte.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

-Redução do tempo de espera para realização de exames.

-Agilidade na entrega de laudos.

-Ampliação do acesso aos serviços de diagnóstico por imagem.

-Melhoria no suporte à tomada de decisão clínica.

-Maior resolutividade da Atenção Primária.

-Redução de agravamentos por demora diagnóstica.

-Melhoria nos indicadores de saúde do município.

-Atendimento mais humanizado e próximo da população.

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames de
imagem demonstra-se solução mais eficiente e economicamente vantajosa para a
Administração Pública, garantindo melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, assegurando qualidade técnica, previsibilidade
orçamentária e ampliação do acesso da população aos serviços de diagnóstico 

13 - Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização. 

 

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto. 

15 - Análise de Risco
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15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória. 

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

Pelo constatado nos estudos preliminares a contratação é viável do ponto de
vista técnico e econômico e encontra-se dentro da previsão de despesas para o
período previsto de contratação, em especial se considerada a economia gerada
para a Administração Pública com a publicação de um único certame, visando
atender as necessidades de todos os setores, desde que sejam adotadas as
premissas e conclusões descritas neste documento.

Lima Duarte, 30/04/2026. 

__________________________________________________
Raphael Veríssimo da Silva Nepomuceno

Secretário(a) Municipal de Saúde

 

 

DESPACHO

 

Aprovo o presente ETP

Lima Duarte, 30/04/2026. 

__________________________________________________
Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeito(a)
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